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PORTARIA N.° 009/2026-CMB

RESOLVE:

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2026.

msável

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

rnos do Art. 74 da Lei 
ui/MG.
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Art. 1o Nomear a Servidora HORTÊNCIA MARA DUARTE, para exercer a 
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRA da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAMBUÍ/MG, para efeito de publicação do Edital de Pregão Eletrônico n 0 001/2026 - Processo 
n.° 015/2026, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 10.000 litros de 
gasolina para abastecimento dos veículos pertencentes à Frota da Câmara Municipal de 
Bambuí/MG no Licitanet - Licitações Eletrônicas Ltda., no dia 13 de fevereiro de 2026.

LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí
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